
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 60/85, de 30 de setembro de 1985. 

ANO 2024 Edição Nº 1528 – sexta-feira, 15 de março de 2024. Pag.01/02 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 41 DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO 

PISO SALARIAL PARA OS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE EMAS-PB E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1° - Fica a Prefeita Municipal de Emas-PB, autorizada 

a proceder a atualização do piso à remuneração do magistério da 

educação básica com o percentual de 3,62% (três inteiros e sessenta 

e dois centésimos de por cento) a incidir sobre o piso salarial dos 

professores e os demais profissionais de educação em conformidade 

com a Portaria nº 61, de 31 de janeiro de 2024 do Ministério da 

Educação. 

 

§1° - A atualização prevista nesta Lei só alcança os 

profissionais da educação básica pública que recebem sua 

remuneração por meio dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb).  

 

§2° O percentual do reajuste a que se refere o caput deste 

dispositivo será aplicado nos Anexos I e II da Lei Complementar nº 

031, de 07 de junho de 2017 e Anexos III e IV da Lei Complementar 

nº 039, de 05 de junho de 2023. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria 

de Educação, utilizando-se de recursos do FUNDEB. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do município de Emas, 

Estado da Paraíba, 15 de março de 2024. 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

INSTRUMENTO: Terceiro termo de Aditivo ao Contrato nº 

00063/2022, Pregão Eletrônico nº 00007/2022. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Emas e a empresa LG NET 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA- CNPJ: 

08.993.185/0001-94 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada 

para prestar serviços de conectividade á rede mundial internet, 

através de link dedicado com conexão em fibra óptica, destinado á 

prefeitura municipal de Emas-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: renovação de vigência contratual. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Emas-PB, 15 de março de 2024 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO - Prefeita 


